
LEI N". 3.63 1 D~: 02 UI': ABRI L DI~ 2015. 

"Dispõe sobre o reajuste flllllftl dos ser vidores 
públicos 1111111icipf/is rfr1 ed11cnçiio .. " 

O Povo cio Município de Sama Lu;: ia, Estado de Minas Gerais. por seus 

l'C J) tcsenwntcs lc~a i s, aprova. e cu. Prcl'ei lo Municipal, crn seu nome, s<tnciono e pro11111 lgo n 

seguint'-! l ,ei: 

A1·t. 1 '' Fica o Podi;r F.xc1,;utivo 11ulM izudn a C<1 11 c.:i;u~ r a tílulo uc rcaj u ~Lc dos 

vc 11ci 111e11tos dos se rvidores p1íblicos munkip<i is d11 enuca<,:fio ;i ti vos. em obsa vâ 11cia ao arl. 37. 

X da Constituição Federal. o perce1nual de 7 ,00% (sele por cento). a pan u· de J" de .ianeiro ele 

20 15 .. 

Pad grafo Único - O re<1j u~le il que se refere o caput. niío e! cu111ulativo frente ao 

concedido aos clcmai;, sctVidori.;& do Exi.;cuti vo municipal. 

Art. 2" - E~la lei entra em vigor na clata de sua puhl icaç:lo. 

lVlunicípio de Santo Luzia, 02 de abril de 2015. .• 
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__ _..."'!~LOS ALllF:RT O PARR ILLO CALIXTO 

re e1tura Municipal de Santa Luzia rREFt:1ro Mu1'11c u·AL 
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